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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2010

DEDUGOES. DESPESAS MEDICAS. COMPROVAGAO.

As dedugdes-de despesas da base de célculo do Imposto sobre a Renda de
Pessoa, Fisica estdo sujeitas a comprovacdo ou justificacdo, a juizo da
autoridade lancadora. Quando regularmente intimado, deve o sujeito passivo
demonstrar o seu efetivo pagamento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Honério Albuquerque de Brito - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Rocha Paura - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Honério Albuquerque de Brito
(Presidente), André Luis Ulrich Pinto e Marcelo Rocha Paura.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto contra o Acérddo n® 02-46.150,
proferido pela 92 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo
Horizonte (MG) DRJ/BHE (fls. 51/54) que manteve integralmente a notificacdo de langamento
2010/590875576291943 (fls. 3/9).

Abaixo, resumo do relatdério do Acordao da instancia de piso:

A peca de defesa, fls. 2/3 veio acompanhada de diversos documentos com 0s
quais o contribuinte pretende provar a regularidade das deducdes e o cancelamento da
exigéncia fiscal.
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 Exercício: 2010
 DEDUÇÕES. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO.
 As deduções de despesas da base de cálculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa Física estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora. Quando regularmente intimado, deve o sujeito passivo demonstrar o seu efetivo pagamento.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
  Honório Albuquerque de Brito - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Rocha Paura - Relator
 
  Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Honório Albuquerque de Brito (Presidente), André Luís Ulrich Pinto e Marcelo Rocha Paura.
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra o Acórdão nº 02-46.150, proferido pela 9ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte (MG) DRJ/BHE (fls. 51/54) que manteve integralmente a notificação de lançamento 2010/590875576291943 (fls. 3/9).
Abaixo, resumo do relatório do Acórdão da instância de piso:
A peça de defesa, fls. 2/3 veio acompanhada de diversos documentos com os quais o contribuinte pretende provar a regularidade das deduções e o cancelamento da exigência fiscal.
No expediente de fls. 44/45 o contribuinte afirma que sempre declara possuir dinheiro em espécie o que seria a justificativa dos pagamentos aos profissionais listados na fl. 6.
Afirma que não possui outros documentos complementares como exames e prescrições médicas e que os recibos foram devidamente firmados pelos profissionais.
Consta do voto da relatoria de piso, especialmente o seguinte:
(...)
O contribuinte, devidamente intimado não apresentou a prova da efetiva transferência de recursos aos profissionais indicados à fl. 6 ao argumento de que os pagamentos foram realizados em espécie.
Conforme a legislação tributária mencionada a dedução das despesas médicas na Declaração de Imposto de Renda está sujeita à comprovação a critério da Autoridade Lançadora. Os pagamentos efetuados que devem ser comprovados pelo contribuinte, segundo expressa disposição legal são exatamente aqueles relativos às despesas médicas.
É regra geral no direito que o ônus da prova cabe a quem alega e, tendo o contribuinte informado, em sua declaração de ajuste anual, deduções, deve fazer prova das despesas médicas, quando solicitado. É o que estabelece o artigo 73 do Regulamento do Imposto de Renda, ao dispor expressamente que o contribuinte pode ser instado a comprová-las ou justificá-las.
Comumente é aceito, para comprovar o pagamento das despesas médicas, o recibo firmado pelo profissional da área médica, quando o serviço for prestado por pessoa física, ou a Nota Fiscal, se por pessoa jurídica. No entanto, é licito a autoridade fiscal exigir, a seu critério, conforme o artigo 73 acima transcrito, outros elementos de provas adicionais, caso não fique convencido da efetividade da prestação dos serviços ou do respectivo pagamento.
É equivocado entender-se que basta para comprovação de despesas médicas a apresentação de recibo contendo o nome, endereço e número do CPF ou CNPJ de quem prestou o serviço. Essa não é a correta interpretação ao inciso III , § 2º do artigo 8º da Lei 9.250 (matriz legal do art. 80, § 1º, III, do RIR/1999).
Mesmo essa forma de prova pode estar sujeita à justificação da efetiva prestação do serviço, quando dúvidas razoáveis acudirem ao fisco, pois a prestação do serviço ao contribuinte ou a seus dependentes, aliada ao pagamento, é o substrato material a dar guarida à dedução, consoante o inciso II do mesmo art. 8º da Lei 9.250, de 1995.
Apesar de o contribuinte argumentar que se utilizava dos valores mantidos em seu poder, apenas pelo exame das declarações de ajuste não é possível concluir, ainda que por hipótese, se os pagamentos decorreram desses valores, pois na declaração de ajuste do exercício 2009, foram informados R$71.100,00 em espécie no ano-calendário 2008, ao passo que no exercício 2010, objeto deste lançamento, a informação é da existência de R$79.800,00 em 2009, ou seja, um incremento de R$8.700,00 e não um decréscimo no numerário.
Logo, ausente a prova da efetiva transferência dos recursos aos profissionais declarados, a glosa deve ser mantida no valor de R$23.065,00.
Em sede de recurso administrativo, (fls. 58/60), o recorrente, basicamente, repisa os argumentos de sua peça impugnatória.
É o relatório.


 Conselheiro Marcelo Rocha Paura, Relator.
Admissibilidade
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razão pela qual dele conheço e passo à sua análise.
Matéria em Julgamento
As matérias em julgamento no presente Recurso Voluntário são as deduções indevidas de despesas médicas no valor global R$ 23.065,00.
Mérito
O recorrente em sua defesa alega, em síntese, que comprovou as despesas médicas através dos recibos firmados pelos profissionais que receberam os recursos. Entende que tudo que lhe cabia e lhe era permitido es estava em sua condição já foi alegado em sua impugnação e em manifestações anteriores. 
De início, convém reproduzir trecho da descrição dos fatos e enquadramento legal constante da Notificação de Lançamento �Intimado a comprovar a efetiva transferência dos recursos ou a apresentar provas da prestação dos serviços médicos declarados, o contribuinte alega que todos os pagamentos foram efetuados em espécie e que não possui outras provas dos tratamentos, como exames, pedidos, prescrições médicas e etc.�
Podemos afirmar que o ponto de discordância resume-se, pode-se assim dizer, à obrigatoriedade de o contribuinte comprovar, após regularmente intimado, a transferência do numerário em função das despesas com profissionais da área médica de que pretendeu se valer por meio de recibos apresentados à Fiscalização.
A base legal para dedução de despesas dessa natureza está na alínea "a" do inciso II do artigo 8º da Lei 9.250/95, regulamentada no artigo 80 do RIR/99:
Art. 80. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a").
§ 1º O disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 2º):
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;
(...) (grifou-se)
Complementando a necessidade dessa comprovação, o Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, Regulamento do Imposto de Renda, RIR/1999, em seu art. 73, dispõe que:
Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º).
§ 1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º). (grifou-se)
Veja que a legislação estabeleceu a hipótese de a autoridade lançadora requerer documentos adicionais para a comprovação da efetiva realização dessas despesas, se assim entender necessário.
Em regra, a apresentação de recibos como forma de comprovação das despesas médicas, a teor do que dispõe o art. 80, § 1º, III, do RIR/1999, pode ser considerada suficiente, mas não restringe a ação fiscal apenas a esse exame.
Havendo qualquer dúvida quanto às deduções declaradas pelo contribuinte, a autoridade lançadora, tem não só o direito mas também o dever de exigir provas adicionais da efetividade da prestação dos serviços.
Cabe esclarecer que os recibos, porquanto manifestações unilaterais, não se prestam à comprovação inequívoca da ocorrência dos fatos neles descritos, como pretende a recorrente. 
Os recibos e as declarações de pagamento contêm uma declaração de fato, o que faz com que tenham aptidão para provar a declaração, mas não o fato declarado, conforme dicção do parágrafo único do art. 408 do CPC:
�Art. 408. As declarações constantes do documento particular, escrito e assinado, ou somente assinado, presumem-se verdadeiras em relação ao signatário.
Parágrafo único. Quando, todavia, contiver declaração de ciência, relativa a determinado fato, o documento particular prova a declaração, mas não o fato declarado, competindo ao interessado em sua veracidade o ônus de provar o fato.�
Esse dispositivo legal também esclarece que os recibos e as declarações de pagamento presumem-se verdadeiros somente em relação àqueles que participaram do ato.
O vigente Código Civil (CC - Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002) também disciplina o limite da presunção de veracidade dos documentos particulares e seus efeitos sobre terceiros:
�Art. 219. As declarações constantes de documentos assinados presumem-se verdadeiras em relação aos signatários.
Parágrafo único. Não tendo relação direta, porém, com as disposições principais ou com a legitimidade das partes, as declarações enunciativas não eximem os interessados em sua veracidade do ônus de prová-las.
(...)
Art. 221. O instrumento particular, feito e assinado, ou somente assinado por quem esteja na livre disposição e administração de seus bens, prova as obrigações convencionais de qualquer valor; mas os seus efeitos, bem como os da cessão, não se operam, a respeito de terceiros, antes de registrado no registro público.
Em síntese, como não há presunção de veracidade, perante o Fisco, do recibo a este documento atribui-se ordinário valor probatório.
Desta forma, entendo que as despesas médicas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda restringem-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes, e se limitam, sim, a serviços comprovadamente realizados quando objeto de indagação pela autoridade fiscal, a partir de dúvida razoável, bem como a pagamentos especificados e comprovados.
No presente caso não se afigura irregular, nem desarrazoada, a exigência, por parte da autoridade lançadora, da comprovação de pagamento das despesas médicas.
Considerando que o recorrente não logrou êxito em comprovar o efetivo desembolso para o pagamento das despesas com aqueles profissionais, tenho que a manutenção do lançamento é um imperativo, alinhando-me à conclusão da decisão de piso que manteve o lançamento.
Ante o exposto, conheço do Recurso Voluntário e, no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO.
(documento assinado digitalmente)
Marcelo Rocha Paura

 (documento assinado digitalmente)
Marcelo Rocha Paura
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No expediente de fls. 44/45 o contribuinte afirma que sempre declara possuir
dinheiro em espécie o que seria a justificativa dos pagamentos aos profissionais
listados na fl. 6.

Afirma que ndo possui outros documentos complementares como exames e
prescricdes médicas e que os recibos foram devidamente firmados pelos profissionais.

Consta do voto da relatoria de piso, especialmente o seguinte:

(.

O contribuinte, devidamente intimado n&o apresentou a prova da efetiva
transferéncia de recursos aos profissionais indicados a fl. 6 ao argumento de que os
pagamentos foram realizados em espécie.

Conforme a legislacéo tributaria mencionada a dedugdo das despesas médicas
na Declaracdo de Imposto de Renda esta sujeita a comprovacdo a critério da
Autoridade Lancadora. Os pagamentos efetuados que devem ser comprovados pelo
contribuinte, segundo expressa disposicdo legal sdo exatamente aqueles relativos as
despesas médicas.

E regra geral no direito que o 6nus da prova cabe a quem alega e, tendo o
contribuinte informado, em sua declaracéo de ajuste anual, deducdes, deve fazer prova
das despesas médicas, quando solicitado. E 0 que estabelece o artigo 73 do
Regulamento do Imposto de Renda, ao dispor expressamente que o contribuinte pode
ser instado a comprova-las ou justifica-las.

Comumente é aceito, para comprovar 0 pagamento das despesas médicas, 0
recibo firmado pelo profissional da &rea médica, quando o servi¢o for prestado por
pessoa fisica, ou a Nota Fiscal, se por pessoa juridica. No entanto, € licito a autoridade
fiscal exigir, a seu critério, conforme o artigo 73 acima transcrito, outros elementos de
provas adicionais, caso nao fique convencido da efetividade da prestacdo dos servigos
ou do respectivo pagamento.

E equivocado entender-se que basta para comprovagdo de despesas médicas a
apresentacdo de recibo contendo o nome, endere¢o e nimero do CPF ou CNPJ de
quem prestou o servico. Essa ndo é a correta interpretacdo ao inciso Il , § 2° do artigo
8° da Lei 9.250 (matriz legal do art. 80, § 1°, 111, do RIR/1999).

Mesmo essa forma de prova pode estar sujeita a justificacdo da efetiva prestacéo
do servico, quando duvidas razoaveis acudirem ao fisco, pois a prestacdo do servico
ao contribuinte ou a seus dependentes, aliada ao pagamento, é o substrato material a
dar guarida a deducdo, consoante o inciso |1 do mesmo art. 8° da Lei 9.250, de 1995.

Apesar de o contribuinte argumentar que se utilizava dos valores mantidos em
seu poder, apenas pelo exame das declaragdes de ajuste ndo é possivel concluir, ainda
que por hipdtese, se 0s pagamentos decorreram desses valores, pois na declaracéo de
ajuste do exercicio 2009, foram informados R$71.100,00 em espécie no ano-
calendario 2008, ao passo que no exercicio 2010, objeto deste lancamento, a
informacdo é da existéncia de R$79.800,00 em 2009, ou seja, um incremento de
R$8.700,00 e ndo um decréscimo no numerario.

Logo, ausente a prova da efetiva transferéncia dos recursos aos profissionais
declarados, a glosa deve ser mantida no valor de R$23.065,00.
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Em sede de recurso administrativo, (fls. 58/60), o recorrente, basicamente, repisa
0s argumentos de sua peca impugnatoria.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Marcelo Rocha Paura, Relator.
Admissibilidade

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade,
razao pela qual dele conheco e passo a sua analise.

Matéria em Julgamento

As matérias em julgamento no presente Recurso Voluntario sdo as deducoes
indevidas de despesas médicas no valor global R$ 23.065,00.

Meérito

O recorrente em sua defesa alega, em sintese, que comprovou as despesas médicas
através dos recibos firmados pelos profissionais que receberam os recursos. Entende que tudo
que lhe cabia e lhe era permitido es estava em sua condicdo ja foi alegado em sua impugnacao e
em manifestacdes anteriores.

De inicio, convém reproduzir trecho da descri¢do dos fatos e enquadramento legal
constante da Notificacdo de Langamento “Intimado a comprovar a efetiva transferéncia dos
recursos ou a apresentar provas da prestacdo dos servicos médicos declarados, o contribuinte
alega gue todos 0s pagamentos foram efetuados em espécie e gue nao possui outras provas dos
tratamentos, como exames, pedidos, prescricdes médicas e etc.”

Podemos afirmar que o ponto de discordancia resume-se, pode-se assim dizer, a
obrigatoriedade de o contribuinte comprovar, apés regularmente intimado, a transferéncia do
numerario em funcdo das despesas com profissionais da area médica de que pretendeu se valer
por meio de recibos apresentados a Fiscalizagao.

A base legal para deducdo de despesas dessa natureza esta na alinea "a™" do inciso
Il do artigo 8° da Lei 9.250/95, regulamentada no artigo 80 do RIR/99:

Art. 80. Na declarag8o de rendimentos poderdo ser deduzidos os pagamentos efetuados,
no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicélogos, fisioterapeutas, fonoaudiologos,
terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais,
servicos radiolégicos, aparelhos ortopédicos e proteses ortopédicas e dentarias (Lei n°
9.250, de 1995, art. 8°, inciso Il, alinea "a").
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§ 1° O disposto neste artigo (Lei n° 9.250, de 1995, art. 8°, § 2°):

I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais,
destinados a cobertura de despesas com hospitalizacdo, médicas e odontoldgicas, bem
como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas
da mesma natureza;

Il - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao proprio
tratamento e ao de seus dependentes;

Il - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do nome,
endereco e ndmero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta
de documentacéo, ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o
pagamento;

(...) (grifou-se)

Complementando a necessidade dessa comprovacao, o Decreto n° 3.000, de 26 de
marc¢o de 1999, Regulamento do Imposto de Renda, RIR/1999, em seu art. 73, dispbe que:

Art. 73. Todas as deducfes estdo sujeitas a comprovagdo ou justificacdo, a juizo da
autoridade lancadora (Decreto-Lei n® 5.844, de 1943, art. 11, § 3°).

8§ 1° Se forem pleiteadas dedugOes exageradas em relacdo aos rendimentos declarados,
ou se tais deducbes ndo forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a audiéncia do
contribuinte (Decreto-Lei n° 5.844, de 1943, art. 11, § 4°). (grifou-se)

Veja que a legislacdo estabeleceu a hipotese de a autoridade lancadora requerer
documentos adicionais para a comprovacao da efetiva realizacdo dessas despesas, se assim
entender necessario.

Em regra, a apresentacdo de recibos como forma de comprovacdo das despesas
médicas, a teor do que dispde o art. 80, § 1°, I1l, do RIR/1999, pode ser considerada suficiente,
mas ndo restringe a acdo fiscal apenas a esse exame.

Havendo qualquer duvida quanto as deducdes declaradas pelo contribuinte, a
autoridade lancadora, tem ndo s6 o direito mas também o dever de exigir provas adicionais da
efetividade da prestacdo dos servicos.

Cabe esclarecer que os recibos, porquanto manifestacfes unilaterais, ndo se
prestam a comprovacao inequivoca da ocorréncia dos fatos neles descritos, como pretende a
recorrente.

Os recibos e as declaracdes de pagamento contém uma declaracdo de fato, o que
faz com que tenham aptidao para provar a declaracdo, mas nédo o fato declarado, conforme
diccdo do paragrafo unico do art. 408 do CPC:

“Art. 408. As declaragdes constantes do documento particular, escrito e
assinado, ou somente assinado, presumem-se verdadeiras em relacdo ao
signatario.

Paragrafo unico. Quando, todavia, contiver declaracao de ciéncia, relativa a
determinado fato, o documento particular prova a declarac@o, mas ndo o fato
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declarado, competindo ao interessado em sua veracidade o onus de provar o
fato.”

Esse dispositivo legal também esclarece que os recibos e as declaracbes de
pagamento presumem-se verdadeiros somente em relacdo aqueles que participaram do ato.

O vigente Cadigo Civil (CC - Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002) também
disciplina o limite da presungdo de veracidade dos documentos particulares e seus efeitos sobre
terceiros:

“Art. 219. As declaragoes constantes de documentos assinados presumem-Se
verdadeiras em relacao aos signatarios.

Paragrafo (nico. N&o tendo relagdo direta, porém, com as disposicOes
principais ou com a legitimidade das partes, as declara¢Bes enunciativas néo
eximem os interessados em sua veracidade do énus de prova-las.

()

Art. 221. O instrumento particular, feito e assinado, ou somente assinado por quem
esteja na livre disposicdo e administracdo de seus bens, prova as obrigacGes
convencionais de qualquer valor; mas os seus efeitos, bem como os da cesséo, ndo se
operam, a respeito de terceiros, antes de registrado no registro publico.

Em sintese, como ndo ha presuncdo de veracidade, perante o Fisco, do recibo a
este documento atribui-se ordinario valor probatorio.

Desta forma, entendo que as despesas médicas dedutiveis da base de célculo do
imposto de renda restringem-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao préprio
tratamento e ao de seus dependentes, e se limitam, sim, a servicos comprovadamente realizados
guando objeto de indagacdo pela autoridade fiscal, a partir de davida razoavel, bem como a
pagamentos especificados e comprovados.

No presente caso ndo se afigura irregular, nem desarrazoada, a exigéncia, por
parte da autoridade langadora, da comprovacao de pagamento das despesas médicas.

Considerando que o recorrente ndo logrou éxito em comprovar o efetivo
desembolso para o pagamento das despesas com aqueles profissionais, tenho que a manutencao
do langcamento € um imperativo, alinhando-me a conclusdo da decisdo de piso que manteve o
langamento.

Ante o exposto, conhego do Recurso Voluntério e, no mérito, NEGO-LHE
PROVIMENTO.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Rocha Paura

(documento assinado digitalmente)
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Marcelo Rocha Paura



